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1. O estudo que iremos deserrvol
ver visa estabelecer parâmetros comparativos en 
tre a legislação de alguns estados da Federação 
acerca de hipõtese de incidência do ICM sobre 
restaurantes , bares , cafés e estabelecimentos si 
mi lares. 

2. A Constituição de 1967 estabe 
leceu em seu artigo 23, II, ser de competência 

dos Estados e do Distrito Federal a instituição 



de impostos sobre a circulação de mercadorias 

realizadas por produtores, industriais e comer
ciantes. 

3. O Decreto-1 ei n9 406, de 31 de 

dezembro de 1968, considerado tanto pela doutri 
na como pela jurisprudência como lei complemen
tar em razão da situação política que o país vi 
via quando de sua prolação, estabeleceu normas 
gerais acerca do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias. 

4. Três foram as hipóteses de in 
cidência do imposto: 
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a) A ~aZda de menQadonia~ de e~tabe f eQi 

menta QomenQi al , indu~tnial ou pnod~ 

ton; 

b) A entnada em e~tabefeQimento QOmen

Qial, indu~tnial ou pnoduton, de men 

Qadonia impontada do extenion 

titulando e~tabel eQimento; e 

pelo 

c) O 6onneQimento de alimentaç~o, bebi 

da~ e outna~ menQadonia~ em ne~tau

nante~, bane~, Qa6ê~ e e~tabefeQimen 

to~ ~imilane~ . 



5. Neste trabalho apenas nos de

bruçaremos sobre a terceira hipõtese de incidên 
eia retro descrita, ou seja, sobre o fornecime~ 
to de alimentos e bebidas por restaurantes, ba
res, cafés e outros estabelecimentos similares, 
tais como hotéis, lanchonetes e motéis. 

6. Tanto a doutrina como a juri~ 
prudência jã esmiuçaram bastante acerca do ver

dadeiro enquadramento des t es estabelecimentos 
como contribui ntes do ICM. Divers as opiniões fg 
ram expostas no sentido de que verdadeiramente 
seriam cont r ibuintes do IS S - Imposto Sobre Ser 
vi ços, posto que a atividade pr i n~i pal destes 
contribuintes é a de prestar se rvi ços e nao a 
de vender mercado r ias. Na abaliza da palavra de 
Roque Antonio Carrazza ( 11 A Inconstitucionalida
de do art. 19, III do Decreto-lei n9 406/68" , 
RDT n9 21.2 , jul/dez.82): 

"N a Jte.al ve.Jtda de. ning ué.m vai a um Jte..6ta u 

Jt ante. c om o 6ito de. compltalt mantime.nto.6 

(d o me..6 mo mo do que. ningu é.m vai a uma bo~ 

te. palta co mp1ta1t b e. bi da .ó ) . Pe.lo co ntJtéiJúo, 

é. e.vide. nte. qu e. qu e.m p1t ocu1ta um 1te..6tau-

1tante. vai e.m bu.6 ca d e. um .6 e.1tviço , que. .6 e. 

pe.1t6 az não .6Ó c om o 601t ne. cime.nto de. al~ 

me.nto.6 , .6e.não, t am bé.m, de. be.b ida.6 , de. 
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ciga.~~0-0, de. óÕ-060~0-0, e e.ve.ntua.lme.nte., 

a.té de. ólo~e.~. Em out~o~ te.~mo~ m~ téc 

nico.6, o bem (o a.lime.nto) não é o obje
to do conthato que .6e celebha ent~e o 

~e.~tau~ante. e. o ó~eguê.6, o objeto de.~te. 
co nt~ato é o e~ 6 o~ç.o pe.6.6 o al ( o .6 e~viç.o ). 

l.6to, diga.-~e de. pa..6.6a.ge.m, explica. po~

que um p~ato que., num bM eu-0ta Cz$100, 00, 

vem a cu.6ta.~, num ~e..6tau~ante mai.6 -00-

6i-0ticado Cz$700,00, embo~a 0-0 i~g~edie12: 
te.6 que o compô em .6 ej a.m o.6 me.6mo.6 ( ou 

p~a.tica.mente o.6 me.6mo.6) • " 

7. o resultado desta tese, alem 

de sua aprovação no Congresso em que foi aprese!! 
tada, foi a adoção do entendimento doutrinãrio 
de que a parcela da atividade que envolvia apre~ 
tação de serviços deveria ser tributada pelo 
ISS, e aquela que envolvesse o fornecimento de 
mercadoria pelo ICM. Legalmente estas ativida
des são caracterizadas como atividades mistas, 
e, consoante o estabelecido pelo Decreto-lei nQ 
406/68, devem ser tributadas pelo ICM. A opi
nião de Roque Carrazza e contrãria ao entendi
mento legal. 

8. Outro aspecto que vem causan-
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do espécie nesta hipõtese de incidência e a exª 

ta compreensão da expressão 11 fornecimento 11
• O sõ 

fato d e ter si d o d i s cri mi na d a a p a l a v r a II s a, d a· 11 

da palavra 11 fornecimento 11 denota que ambas 
suem diversos significados, senao porque o 
gislador iria distingui-las ? 

pos
le-

9. Dai surgiu uma torrencial ju
risprudência, que inclusive jã foi sumulada pe
lo Supremo Tribunal Federal, onde e estabeleci
do: 

Sumul a n9 574 - "Se.m .te.i e..6ta.dua..t .que. a. 

e..6ta.be..te.ça. é i.te.gltima 
a. eobna.nça. de. impo.6to de. eineu.ta.ção de. 

me.nea.donia..6 .6obne. o óonne.eime.nto de. a..t{ 
me.nta.ção e. be.bida..6 e.m ne..6ta.una.nte. ou e..6 

ta. b e..t e. eim e.nto .6 imi.ta.n. 11 

10. Tal Sumula decorre do art.97 
do CÕdigo Tributãrio Nacional, que estabelece: 

Art. 97 - Some.nte. a. .te.i pode. e..6ta.be..te.ee.n: 

IV - A 6ixa.ção da. a..tiquota. do tni

buto e. da. .6ua. ba..6e. de. eâ..teu.ta, ... " 

11. A indicação, gene rica de base 
·de cãlcula como saída de mercadorias não equJv~ 
le a fornecimento de bebidas e alimentação. E 
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isto também porque o uso da analogia e expressª 
mente vetado pelo parãgrafo .19, do art. 108, do 
C.T.N., que estabelece: 

"O emp1te.go da. a.na.i.ogia. nã.o pode.1tâ. Jte..t.u.{ 

ta.Jt na. e.xigê.n~ia. de. tJtibu.to nã.o p!te.vi~ 

to e.m i.e.i. " 

12. Logo, é imperiosa a expressa 
indicação, por lei, da base de cãlculo para es
ta hip6tese de incidência de ICM. Tal fato de
corre também do Principio da Tipicidade Tributã 
ria, que, com-0 é sabido, institui uma tipicida~ 
de cerrada para as figuras tributãrias, sendo 
necessãrio haver uma conceituação especifica pª 
ra ser possivel a exação. 

13. Sendo o ICM um imposto esta
dual, a competência para fixar a base de cãlcu
lo do imposto é da Assembleia Legislativa do E~ 
tado Membro. Ocorre que i~~meros Estados Membro 
não estabeleceram a base de cãlculo para a hip§ 
tese de incidência do ICM sobre restaurantes, bª 
res, cafés e estabelecimentos similares. Limita 
ram-se a colocar como base de cãlculo a mesma 
adotada para a primeira das duas hip6teses de 
incidência retro citadas - a saida de mercado
rias de estabelecimento comercial, industrial ou 
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produtor. A base de cãlculo estabelecida · para 
esta hip6tese de incid~ncia e a saida da merca

doria do estabelecimento comercial. Contudo, c9 

mo vimos, legalmente o forhecimento de alimen
tos e bebidas por restaurantes, bares, cafés e 
estabelecimentos similares não e saida de merca 
doria. 

14. Ruy Barbosa Nogueira, no li
vro 11 Estudos e Pareceres nQ 5 11 (Ed. Resenha Tri 
butãria, São Paulo, 1981) bem estabeleceu adi
f e r e n ç a e n t r e e s tas . duas d i ver s as b as e s d e .c ã 1 -
culo, assim dizendo: 

"A p1tôp1t..i..a. le...i.. c.omple.me.nta.Jt e.orno a. ié...i.. 

pa.ui..i..-0ta. d..i..-0t..i..ngue.m nit..i..da.me.nte., em 

..i..te.n-0 de.-0ta.c.a.do-0 '-0a.Zda. de. me.1tc.a.do1t..i..a.' 

e '601tne.c...i..me.nto de. a.i..i..me.nto-0'. Ai..i..á-0, 

0-0 de.-0ta.que.-0 -0~0 ..i..nc.lu-0ive. palta. ô e.[e.i 

to de. ..i..mputa1t a..i..6e1tente.-0 BASES VE CÁL

CULOS pa.1ta. 0-0 iten-0 I_ e II. Pa.1ta. o item 

III l601tne.c.ime.nto), e.orno vimo-0, não -0Ô 

não 60..i.. c.Jt..i..a.da. nenhuma ba.-0e. de. c.álc.ulo 

e.orno .ta.mbêm não 6 o..i.. a. e.te ..i..mputa.da. qu.a.f 

que.Jt outJta. bá.~ e de c.áic.ulo 1te.la.tiva. o 

out!Lo 6a.to g e.1ta.do1t. 1 ••• l A Ba.-0 e de Ciil 

c.ulo tem -de. -0e.1t c.Jtia.da. po!L le...i.. e -0ome~ 

te. po!L .te{ imputa.da. ã. -0..i..tua.ç,ão ou c.e.1tne. 
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do 6 a.to g eJta.doJt e.6 pec.Z6,{,C.O, pa.Jta. o qu.a.l 

a. C.Jt,{,O~. No c.a..60, não ex,{,.6.te .texto de 

lei C.Jt,(,a.ndo, nem .texto dele,{, ,{,mpu..ta.n

do a.o '6oJtnec.,{,men.to' qu.a.lqu.eJt ba..6e de 

c.álc.u.lo." (pág. 167) (gJt,{,ó0.6 no.6.60.6). 

15. E não e sõ a legislação e a 
doutrina que d~stinguem. O Supremo Tribunal Fe
deral - STF, no RE nQ 111.584-0-SP, publicado 

no DJU 06/11/87, acerca de um caso decorrente da 
interpretação da Lei Paulista, estabeleceu: 

" ••. Na. expJte.6.6ão '.6a.Zda. da. meJtc.a.doJt,{,a. 

do eJ.i.ta.belec.,{,men.to c.omeJtc.,{,a.l', não .6e 

c.ompJteende o fioJtnec.,{,men.to de a.limen.to.6 

e beb,{,da..6, na. pJtÓ pJtia. c.a..6 a. c.om eJtc.,{,a.l. " 

l 6 . E n o v ame n te a c e r c a d a Lei P a u 
lista o STF proclamou: 
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"ICM. FoJtnec.,{,men.to de geneJto.6 pa.Jta. pJto~ 

.to c.on.6u.mo em ba.Jte.6 e Jte.6.ta.u.Jta.n.te.6. Ba. 

J.ie de c.álc.u.lo não óixa.da. na. le,{, loc.a.l 

(Le,{, 440/74-SP). Se a. le,{, loc.a.l não de 

6,{,ne expJteJ.iJ.ia.men.te a. ba.J.ie de c.álc.ulo 

do .tJt,{,bu..to, deJ.ic.a.be J.i ua. c.obJta.nça.. PJte 
c.eden.te.6 do STF." (RE 104. 715-SP, VJU 

25/10/85, pág. 19.15·0) (g Jt,(, Ó0.6 no.6 .6 0.6 ). 



17. Outro exemplo e o Estado do 
Paranâ, onde o Tribunal de Justiça local exarou 
o seguinte acórdão: 

"Impo.6.6Zve.l a. c.obtta.nç.a. do ICM me..6mo que. 

.óe. c.on.óide.tte. a. a.tivida.de. da. a.pe.la.nte. 

e.amo mi.6ta. - ve.nda. de. me.ttc.a.dottia..6 e. .6 e.tt 

viç.o.6 - pott ine.xi.6titt na. le.i e..6ta.dua.l 

ba..6e. de. c.ãlc.ulo e..6pec.Ióic.a. que. pettmita. 
a. .óua. inc.idênc.ia.." (Ac.. unan. da. 2a..ca 

ma.na. CZve.l, d-e 16/12/87, Ap. 1.7'06/86, 

Boletim COAV nQ 79, pág. 289). 

18. No Estado de Alagoas, foi o 
prõpri·o STF que jã decidiu em sentido favorâvel 
ao contribuinte: 

"ICM .óobtte. a.lime.nta.ç.ã.o e. be.bida..6 óottne.

c.ida..6 e.m ba.tte..6, tte..6ta.utta.nte..6 e. .6imila.

tte..6. Embotta. um único impo.6to inc.ida. na. 

ope.tta.ç.ã.o,· ne.le..6 .6e. há de. de.duzitt o que. 

é e..6ttta.nho ã ba..6e. imponZve.l. A a.u.6ênúa. 

de. de.óiniç.ã.o da. ba..óe. de. c.álc.ulo do ttti 

buto ile.gitima. .6ua. 1.;.0btta.nç.a.i" IRE 115. 

7 1 7 - 8 - A L . V J U 1 5 / O 4 / 8 8 , pág . 8 . 4 O 5 ) 

( g tti ó o no .6 .6 o ) . 

19. No Estado do Rio de · Janeiro 
os processos ainda se encontram sendo arguidos 
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perante o Tribunal de Justiça local. Um exemplo 
e a seguinte ementa: 

"ICM. O impo.6:to qu.e. de.ve. 1te.c.a.i1t .6ob1te. o 

601tne.c.ime.n:to de. be.bida..6 e. 1te.óe.içÕe..6 no.ó 

1te..6:ta.u.1ta.n:te..6 e. ba.1te..6 de.ve. te.1t a. ba..õe. de. 

c.álc.u.lo 6ixa.da. na. le.i qu.e. di.6c.1timina o 
va.lo!t da.ó me.1tc.ado1tia.6, do.ó .6e.1tviço.6, e. 

do.ó a.tJta.tivo.6 e.mbu.tido.6 no p!te.ço." (Ap. 

Civ. 1 . 386/86 . VOE 26/08/86). 

20. Cnntudo, nao foram todos os 
Estados da Federação que cometeram este erro. O 

Estado do Rio Grande do Sul, segundo o despacho 
d o Mi n . N e ri d a Si l v e i r a no A g . n Q l 2 3. 4 l 4- 8, p ~ 
blicado no DJU 22/02/88, pãg. 2.593, não o fez, 
"literis": 

"Vive.1t.6a.me.nte. no qüe. .6u.c.e.de. no E.õtçx.do de. 

São Pau.lo, onde. não há, na. e..6pic.ie., le.i 

di.õpondo .6ob1te. a ba.õe. de. c.âlc.u.lo do ICM, 

no e.a.ó o do Rio• G1tande. do Su.l, a le.i e..6 -

ta.dual n9 6.485/1972 !te.gula o ponto e.m 

1te.óe.1tinc.ia. O ac.61tdão be.m o anotou.,aóa.6 
tando, ou.t1to.6.6im, a aplicação da .6Ümu.la 
5 7 4." 

21. Ressalte-se o fato de qu~ a 

decisão acima citada não foi um Ac~rdão, mas a-
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penas um despacho negando seg~imento ao agravo 

interposto face não ter se processado a relevãn 
eia arguida. 

22. A Lei de ICM do Estado do Pa 

ra em muito se assemelha ã do Estado de São Pau 
lo. 

23. Como fato gerador do ICM e 

previsto na Lei Paraense de ICM, nQ 4.965, ~e 

28/05/81: 

Art. 19 - O impo~to ~obne openaçõe~ nela 

tiva~ a eineulação de meneadonia~, tem 

eomo nato genadon: 

I - a ~aZda de me~eado~ia~ de e~tabele 

cimento eomeneial, indu~tnial ou pnodu

ton; 

II - a entnada em e~tabeleeimento eome~ 
~ial, indu~tnial ou pnoduton, de meneado 

nia impontada do extenion pelo titulan 

do e~tabeleeimento; 

III - o 6onneeimento de alimentação, be

bida~ e outna~ men0adonia~ em ne~taunan

teJ, bane~, ea6é~ e e~tabeleeimento~ ~i

milane~. 
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24. Estabelece o art. 16 da Lei 

Paraense n9 4.965, de 28/05/81: 

11 Art. 16 - Re..6.6alvada.6 a.6 !ú ... pô.te..6e..6 e.x

pne..6.6ame.n.te. pne.vi.6.ta.6, a ba.6e. de. cálcu

lo do impo.6.to é.: 

I - o valon da ope.nação de. que. de.con

ne.n a .6aZda da me.ncadonia ; 

I V - no e a.6 o d o i.t e.m I I d o an.t . 1 Q , a b ~ 

.6e. de. cálculo e. o valon con.6.tan.te. do.6 

docume.n.to.6 de. impon.tação, conve.n.tido e.m 

cnuze.ino.6 ã .taxa cambial e.óe..tiv ame.n.te. ~ 

plicada e.m cada ca.60, acne..6cido do va

lon do.ó impo.6.to.6 de. impon.taçÕe..6 .6obne. 

pnodu.to.6 indu.6.tnializado.6 e. de.mai.6 de..6-

pe..6a.6 aduane.'ina.6 e.óe..tivame.n.te. paga.ó." 

25. E nada e especificamente di
to quanto ao inciso III do art. 19. Ou seja , no 
que se refere ã base de cãlculo do ICM na hipõ

tese de incidência de fornecimento de alimenta
ção e bebidas por restaurantes, cafés, bares e 

estabelecimentos similares, nada e posto. 

26. Hã apenas uma referência ge
nérica no art. 16, § 59, quanto ao fornecimento 
de mercadorias com prestação de serviços, deter 
minando ser a base de cãlculo o valor das merca 
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darias acrescido do preço do serviço prestado. 
Dispõe este parãgrafo: 

"Na. hipô.te,.6 e, de, óo1tn.ec.ime,n..to de, me,1tc.a.do-

1tia..6 c.om plte,.6.ta.ção de, .6e1tviço.6 n.ão e,.6p~ 

c.i óic.a.do.6 n.a. li.ó.ta. a. que, .6 e, Jte, ó e,.,r.e, o a.Jt.t. 

8Q do Ve,c.1te.to-le,i Fe,de,1ta.l n.Q 406, de, 31 

de, de,ze,mb1to de, 1968, n.a. 1te,da.ção da.da. p~ 

lo a.Jt.t. 3Q do de,c.1te,to-le,i óede,1ta.l n.9834, 

de, 08 de, .6e,te,mb1to de, 7 969, a. ba..6e., de, c.ál 

culo .6e1tã o va.loJt da..6 me.,1tc.a.do1tia..6 a.c.Jte.6 

e.ido do p1teço do .6 e1tviço p1te.,.6ta.do. " 

27. Tal hipótese não supre a ne

cessidade de uma base de cãlculo especifica, tal 

como decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE nQ 111 .584-0-SP, publicado no DJU 06/11/87, 

jã retro parcialmente citado: 

"Fo1tn.e,c.ime,n.to de, a.lime,n.to.6, be.,bida..6 e, ou 

.tJta..6 me.,1tc.a.do1tia..6 em 1te.6ta.u1ta.n..te,.6, ba.~e.,.6, 

c.a.óé.6 e e.6ta.be,le,c.lmen.to.6 .6imila.1te.6. No 

RE 85.282-VF, o Ple,n.á1tio do STF a.ói1tmou 

que, a. e,xigên.c.ia. de, ICM, n.a.-0 hipô.te,.6e.6 

1teóe1tida.-0, .6ome,n.te, pa.-0.6ou a. teJt ba..6e., l~ 

ga.l c.om a. vigên.c.ia da. Le,i Comple,me.,n.taJt 

n.Q 34/1967 e, do Ve,c.Jte.to-le,i n.Q 406/1968. 

Na. e.,xp1te,~.6ão '.6aZda. da. me,1tc.a.do1tia. do e.,.6 

ta.be.,le,c.ime,n..to c.ome,Jtc.ia.l', n.ão .6e., c.om-
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pneende o 6onne.eime.nto de, a.lime,nto.6 e, 

be,bida.6, na pnõpnia ea.6a eome.neial. No .6 

Re,eu.n.60.6 Extnaondinánio.6 n9 76.907, 79. 

257 e, 77.947 , o STF pnoelamou .6e,n ine,x{ 

glve,l o ICM de, bane,.6 e, ne..6tau.nante,.6 an

te,.6 do Ve,ene,t o-le,i n9 406/68 e_, de,poi.6 

de,le_, .6Õ .6e a lei e,.6tadu.al di.6pu..6e.n .60-

bne, a ne..6pe,etiva ineidêneia , ne.6.6e.6 e,.6-

tabe,le,eime,nto.6. C.T.N., ant .97. A ba.6e, 

de, eáleu.lo há de, .6e,n pne,vi.6ta e,m lei. A 

Le,i pau.li.6ta nQ 44 0, de, 24.09.1974, não 

6ixo u a bale de eáleulo do ICM, quando 

.6e tnat e, da. hiµÕte,.6e, de, ineidêneia. de.6-

enita e,m .6e.u ant . 19 , III. Não pode, .6e,n 

eon.6ide,nada a ba..6 ~ de, eáleulo de.6inida, 

em lei, pana a .6a.Zda de mencadonia do 

e..6tabe,le,eimento eome,neial, em .6e, eu.idan 

do de, alimentação, be,bida.6 e, ou.tna.6 me,n 

eadonia.6, em ne,.6tau.nante,.6, bane,.6 ,, ea6 e..6 

e e.6ta beleeimento.6 .6imila.ne.6. O nato g~ 

nadon e, a ba.6e de cá.leu.lo do tnibu.to de 

vem e.6tan de.6inido.6 e,m le,i; Inaplieabi 

tida de, à hipõte,.6 e_ do a.nt. 1 9, § 1 O, da. 

Lei PauLüta nQ 44 0/ 74. Solução , poJi. via 

analõgiea, inviável , na e,.6p e.eie,. 11 (gni 

~o .6 no.6.60.6 )_. 

28 . Tal como retro mencionado, a 



Lei P a r a e n se e s i mi l ar ã Lei Pau l i s ta sobre I e M 
neste ponto. O parãgrafo 10, do art. 19, da Lei 
Paulista nQ 440/74, que não foi aceito pelo STF 
com o s u f i e i ente par a e s ta bel e c e r um a base de c ã l 
culo para a hip6tese· de fornecimento de bebidas 
e alimentos em restaurantes, bares, cafes e es
tabelecimentos similares, dispõe: 

"Na hipõ.te..6e. de. .6aZda de. me.nc.adonia c.om 

pne.-6.tação de. .6e.Jtviço.6 não pne.vi-6.ta e.m 

le.i c.ompl~me.n.tan óe.de.nal pe.n.tine.n.te. ao 
impo-6.to .6obne. .6e1tviço.6 de. qualque.n na.tu 

ne.za, a ba.6e. de. c.~lc.ulo .6e.Jt~ o valon da 

ope.naçao, ob.6e.Jtvada, quando óon o c.a-60 

a-6 de.mai-6 ne.gna-6 de.-6.te. an.tigo." 

29. Também no que se refere as 
disposições sobre o fato gerador do ICM e base 
de cãlculo, são similes as Leis Paraense e Pau
lista. 

30. Conclui-se então que, para 
poder ser cobrado o ICM nas operações de forne
cimento de alimentação e bebidas em hoteis, mo
teis, restaurantes, lanchonetes, bares, cafes e 
estabelecimentos similares, e imprescindível que 
o Estado Membro disponha especificamente em sua 
Lei Ordinãria sobre qual base de cãlculo prete~ 
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de cobrar. Alguns Estados nao o fizeram, tais 

como São Paulo, Paranã, Parã, Alagoas, Rio de 

Janeiro. Outros procederam de forma diversa, tal 

como se presume do Rio Grande do Sul . 

31 . Importa fazer observar que o 

cumprimento da Lei incumb e a todos, e dentre 

eles, ao Estado, entendido aqui "in genere", in 

cluindo a União, o Estado Membro, ·o Distrito Fe 

deral, os Territõrios e os Municípios. Não serã 

pelo arbítrio, especialmente daqueles que jã d~ 

tem legalmente o monopÕlio legal da força e da 

emanaçao de leis, que se farã a democracia nes

te pais. 
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